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Brasil: Realidade de Abundância e Cenário de Escassez



Década de 70

1 - Fim da PARIDADE OURO/DÓLAR TROUXE GRANDE LIQUIDEZ DE DÓLARES NO MERCADO

FINANCEIRO para emprestar aos Países pobres (Banco Central Americano (FED) e sua

rede de bancos privados);

2 – CRISE DO PETRÓLEO – Petrodólares - Em 1973, com a crise do petróleo e a elevação do preço

do barril de petróleo, aumentou a liquidez de dólar no mercado internacional;

3 – EMPRÉSTIMOS BARATOS (4% a 5% a.a.) com grande PRAZO DE CARÊNCIA para pagamento;

4 - O chamado “MILAGRE ECONÔMICO”, no governo militar;

Década de 80

5 – AUMENTO DAS TAXAS DE JUROS - (Libor – Bancos Ingleses e Prime – Bancos Americanos )

para 20%;

6 - ILEGALIDADES INTERNACIONAL- JUROS FLUTUANTES (proibido pela CONVENÇÃO DE VIENA)

7 – ANATOCISMO – Juros sobre Juros - (SÚMULA 121 STF – 13/12/1963),



DÉCADA DE 90 

8 - Criação da engenharia dos TÍTULOS BRADY, pelo então secretário do Tesouro 

Americano,  Nicholas BRADY;

9 - Aprovação da LEI COMPLEMENTAR Nº 87/1996, a chamada LEI KANDIR – Isenta os 

produtos PRIMÁRIOS E SEMIELABORADOS DO PAGAMENTO DO ICMS, com uma 

compensação  futura que deveria ser concedida pela UNIÃO;

10 - Aprovação da Lei 9496/1997 – RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS PÚBLICAS DOS ESTADOS;

11 - Empréstimo de duas linhas de créditos da CEF ao ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor de

R$ 180 milhões, governo  do Marcelo Alencar, com 44 condicionantes – CONTRATO nº 121.146

https://auditoriacidada.org.br/wp-content/uploads/2014/05/Contrato-CEF-RJ.pdf

EVOLUÇÃO:

12 - Década de 80 e 90: AUSTERIDADE FISCAL a partir do RECEITUÁRIO DO FMI nas carta de

intenção, INICIADA EM 1983, interferência de outros organismos internacionais: BIRD, AGÊNCIAS 

DE  RISCOS... e impacto da política macroeconômica capitaneada pelo BC, com um tripé: JUROS 

ALTOS, LIBERALIZAÇÃO DO CÂMBIO e METAS DE INFLAÇÃO;

13 - Lei 9.496/97: Saldo devedor inicial inflado pelo PROES - Condições abusivas: IGP-DI + 6% 

a 7,5%. Ilegalidades, ilegitimidades e desrespeito ao Federalismo..



LEI KANDIR

Com a aprovação da LEI 

COMPLEMENTAR Nº 87/1996, a 

chamada LEI KANDIR – Isenta os 

produtos PRIMÁRIOS E 

SEMIELABORADOS DO 

PAGAMENTO DO ICMS, com uma 

compensação  futura que deveria 

ser concedida pela UNIÃO aos 

Estados.

Entre set/1999 a dez/2017 a União 

deixou de compensar aos Estados 

Brasileiro cerca de R$ 637 bilhões. 

Só o Estado do Rio de Janeiro 

deixou de receber cerca de R$ 34 

bilhões.



QUINZE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO 

ORÇAMENTO GERAL DA 
UNIÃO EXECUTADO EM 

2018, SOMADOS 
TOTALIZAM 1,94% ou 
pouco mais de R$ 50 

bilhões. 

ENQUANTO PARA O 
SERVIÇO DA DÍVIDA 

PÚBLICA 40,66% ou 
R$ 1,065 trilhão.

O ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL

em 2018  - PREVIDÊNCIA = 
R$ 681 bilhões - SAÚDE 

= R$ 107 bilhões e  
ASSISTÊNCIA SOCIAL = 

R$ 87 bilhões.  

O EQUIVALENTE 
a R$ 857 Bilhões ou 

31,83% do ORÇAMENTO 
GERAL DA UNIÃO.





Entre Dezembro de 2016 a 
Dezembro de 2019 a DÍVIDA  
BRUTA DO BRASIL cresceu 
cerca de R$ 1,122 trilhão.

Onde foi parar esse montanha 
de dinheiro?

O Brasil construiu casas, 
estradas, escolas, melhorou o 
atendimento a saúde, a 
educação da população? 

Se não houve efetivação dos 
serviços públicos. Onde foi 
parar esse – R$ 1,122 trilhão?  



Tabela 4 – Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) –
DEZ/2019

https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasfiscais



• Os dealers
• são instituições 

financeiras 
credenciadas 
pelo Tesouro 
Nacional que 
fazem leilão 
com os títulos 
públicos.

• https://www.bcb.gov.br/e
stabilidadefinanceira/dea
lerscambio



DESPESAS OBRIGATÓRIAS E VINCULADAS

Um dos principais objetivos do PACTO FEDERATIVO, PEC 188/2019 

E DAS DEMAIS PEC  - 187/2019, 186/2019, 438/2015 e PLP 

149/2019, o chamado Plano Mansueto, é acabar com os

ORÇAMENTOS OBRIGATÓRIOS constitucionalmente, acabar com a 

AUTOMONIA FISCAL, ADMINISTTRATIVA E POLÍTICA DOS ENTES 

FEDERATIVOS, e destinar ao pagamento da DÍVIDA PÚBLICA.

A Emenda Constitucional n.º 95/2016 colocou um teto no 

ORÇAMENTO PRIMÁRIO DA UNIÃO, mas liberou o ORÇAMENTO 

NÃO PRIMÁRIOS, lê-se DÍVIDA PÚBLICA, de qualquer limite de 

gasto.

Das DESPESAS GERAL DA UNIÃO executadas em 2018, um total de 

R$ 2,621 trilhões, cerca de 1,065 trilhão foi para SERVIÇO DA 

DÍVIDA PÚBLICA, mas sobraram R$ 1,555 trilhão no ORÇAMENTO 

PRIMÁRIO. Deste cerca de R$ 965 bilhões foram para pagamento do 

DESPESAS OBRIGATÓRIO da SEGURIDADE SOCIAL 

(PREVIDÊNCIA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA) E EDUCAÇÃO.

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/series-historicas

http://www.portaltransparencia.gov.br/funcoes/28-encargos-
especiais?ano=2018



COMO PODE UM PAÍS TER UMA QUEDA NO SEU PRODUTO INTERNO
BRUTO (PIB) EM DOIS ANOS, em quase 8%. Se não houve nenhum
sinistro que justificasse essa queda:
• Falência de bancos; 
• Catástrofe ambiental;
• Catástrofe humanitário...

Queda do PIB/2015 = - 3,8%
Queda do PIB/2016 = - 3,6%

Emenda Constitucional nº 95/2016 colocou um teto no orçamento
Primário da União, por 20 anos, mas automaticamente liberou o
pagamento do SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA. Entre 2018 e 2020
esse gasto aumentará cerca de R$ 490 bilhões.

Plano Mais Brasil”: PEC 186/2019, 187/2019, 188/2019 e 438/2018, com isso o
governo Bolsonaro pretende reduzir a médio prazo, o gasto com despesas
obrigatórias/vinculadas, levando o Brasil a níveis de países pobres da África.



A CONSTITUIÇÃO FEDERAL GARANTE O PRIVILÉGIO AO
PAGAMENTO DO SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 166 - § 3º- As emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem
somente podem ser aprovadas caso:

II - indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:

b) serviço da dívida;



O CONGRESSO NACIONAL aprovou a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA/2020) enviada pelo governo 
BOLSONARO, capitaneada pelo ministro da economia, Paulo Guedes. 

Há uma previsão para 2020, de pagamento ao SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA, cerca de R$ 1,555 
trilhão, cerca de 44% da previsão orçamentária total de R$ 3,565 trilhões. Para o orçamento Primário 
cerca de R$ 2,010 trilhões. Você entende o porquê dos ataques aos SERVIÇOS PÚBLICOS?
Fonte: Câmara dos Deputados
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2020/Lei/ANL13978.pdf

Com um orçamento Primário proposto de R$ 2,010 trilhões o governo Bolsonaro, capitaneado pelo
ministro da economia, Paulo Guedes, em 2020, precisam atacar as principais DESPESAS
OBRIGATÓRIAS (Previdência, Saúde, Assistência, Educação e Gasto com Pessoal/Encargos). Por
isso os ataques ao Estado Estatal se faz necessário pelas PEC.



EMENDA CONSTITUCIONAL 103/19
REFORMA DA PREVIDÊNCIA

1- Criar a READAPTAÇÃO para servidores; (Art. 37 §13)

2 - A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social carretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição (Art. 37 §14).

3 - § 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes, exceto as decorrentes de previdência Complementar.

(Ar.t 37 §15)

4 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 

respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos.  

(Art. 40 § 14);



5 - O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 

somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de 

entidade aberta de previdência complementar. (Art. 40 § 15);

6 – Abono de Permanência equivalente, no máximo, o valor da contribuição previdenciária 

((Art. 40 § 19);

7 - É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais 

de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo. (Art, 40 § 20)

8 - Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar 

federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 

e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; (Art. 40 § 22)

9 - Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser 

concedida por regime próprio de previdência social com contagem recíproca...(Art. 25 § 3º)





CINCO (05) DESPESAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO

TOTALIZAM = R$ 1,158 trilhão ou 44,41%
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesas?ano=2019

AS 5 PRINCIPAIS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO -2019

1 – Previdência Social = 
R$ 576 bilhões – 22,11%;

2 - Assistência Social = 
R$ 92 bilhões – 3,52%;

3 - Saúde = R$ 114 bilhões – 4,37%;

4 - Educação = R$ 122 bilhões – 4,67%

5 - Pessoal/Encargos = 
R$ 254 bilhões – 9,74%

Fonte:Tesouro Nacional



SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA -2019
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesas?ano=2019

QUEM É O PRINCIPAL VILÃO DA ECONOMIA BRASILEIRA.

GASTO COM PESSOAL/ENCARGOS = R$ 254 BILHÕES
OU

SERVIÇO DA DÍVIDA + AMORTIZAÇÃO = R$  980 BILHÕES



DESPESAS CONSTITUCIONAIS OBRIGATÓRIAS. 

SAÚDE – ART. 198

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 

de acordo com as seguintes diretrizes:

2§ - I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 

financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento);

EDUCAÇÃO – ART. 212

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito (18%), e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento (25%), no

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino..



Governo Bolsonaro propõe que SUPERÁVIT das 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS sejam destinados ao 

pagamento da DÍVIDA PÚBLICA. 

PEC 438/2018 – Despesas Obrigatórias

1 - O Saldo positivo das DESPESA OBRIGATÓRIAS serão

destinados ao PAGAMENTO DO SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 115, item 2, (g) - o saldo positivo de recursos vinculados, apurado

nos orçamentos fiscal e da seguridade social da União, com exceção

daquelas correspondentes à repartição de receitas com os demais entes

da Federação e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, será

DESTINADO AO PAGAMENTO DO SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA;



2 - Art. 3º - II - destinação 

do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO e do 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

das fontes de recursos, apurados 

nos orçamentos fiscal e da 

seguridade Social da União, com 

exceção do excesso de 

arrecadação e do superávit 

financeiro decorrentes de 

vinculação constitucional e de 

repartição de receitas com Estados, 

Distrito Federal e Municípios, À 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 

FEDERAL. (ADCT - Art.111 – Art.3, c, II)



OS PRINCIPAIS EFEITOS DA PEC 186/2019 – PEC EMERGENCIAL



OS PRINCIPAIS EFEITOS DA PEC 186/2019 – PEC 
EMERGENCIAL



OS PRINCIPAIS EFEITOS DA PEC 186/2019 – PEC EMERGENCIAL

13 - VEDAÇÃO DE 

AUMENTO DO VALOR DE 

BENEFÍCIOS de cunho 

INDENIZATÓRIO,

destinados a 

SERVIDORES PÚBLICOS 

E SEUS DEPENDENTES.

(ADCT  - Art.111 – Art.3, c, III)



PEC 187/2019 –
EXTINÇÃO DOS 
FUNDOS PÚBLICOS

3 –Art. 5º - Durante o 

período a que se refere o 

caput do art. 3º, o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

das fontes de recursos dos 

fundos públicos, apurados 

ao final de cada exercício, 

será destinado à 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

PÚBLICA DO RESPECTIVO 

ENTE Federado.



4 –Art. 7°. O EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO E O 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

das fontes de recursos, 

apurados nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade 

Social da União, com 

EXCESSÃO daqueles 

decorrentes de vinculação 

constitucional e de repartição 

de receitas com Estados, 

Distrito Federal e Municípios, 

serão destinados À 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

PÚBLICA FEDERAL.





ATLAS DO ESTADO BRASILEIRO
http://www.ipea.gov.br/atlasestado/



Banco Central – Série Temporal 4759 – Juros Nominais consolidados

https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/consultarValoresSeries.do?method=consultarValores





CONCLUSÃO

CONHECIMENTO DA REALIDADE para combater os focos dos problemas

1 - Auditoria da Dívida Pública – Cumprimento do art. 26 ADCT;

2 - Investigações pelo Ministério Público – ADPF 59/2004 OAB;

3 - Rever a POLÍTICA MONETÁRIA E FISCAL do Banco Central;

4 - Ampliar INVESTIMENTOS DIRETOS;

5 - Garantir CONCURSO PÚBLICOS - SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUALIDADE;

6 - Atender DIREITOS HUMANOS;

7 - Lutar contra as REFORMAS NEOLIBERAL propostas pelos governos;

8 - TRANSPARÊNCIA DA CONTAS PÚBLICA
Paulo Lindesay – paulolindesay@gmail.com


